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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERKO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

I. i. Con:3 LiLui objtíLu do pi^senLe Teuuo de Refeiêncid a preLen:5«t: AQUISICÃC DE COMBUSTÍVEL E
DERIVADOS POR C.AR.ÁTER EMERGENCIAL ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARI.AS DC MUNICÍPIO DE

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PE.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acinr.a descrita, que será prccessada nos temos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADCS POR CARÁTER EMERGENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB , considerada oportuna e imprescindível,

bem; como relevante medida dc intcrcs.se público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento dc

Qcões continuadas para a prom.oção do atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos

om. relação aos objetivos programado.';, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

dc planejamento aprovadas.
2.2.para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações ein decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando e;-:istente.

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e especifícacòes do objeto da referida contratação são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

LlTkO

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4. 1 . .Sal i enta-se que na referica r:nnf:rat-acào, não será concedido o tratamento diferenciado e

.simplificado para a.s Ki c roempre.sas e Rmpre.sa.s de Pequeno Porte, nos termos das disposi.ções

contidas nos Art.s. 4/ e 4d, da 7.ei Com.p 1 ementa r n“ iR.i/>lüü6, visto e.star presente a condição
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licicacáo dispensável - Art. 24, IV,
da Lei h'ederal n° 8.666/93, alterada.

4.2.No processo, portanto, deverá .ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se
enquadre nos requisitos da norma para a.s hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATIUníTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo coin as

cláusulas do respectivo conLraLo ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporc-onar ac Coiiiratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente coutratauão, nes Leriiios do coirespondente iiistrumeato de ajuste.
5.3.Notiricdi o CouLiatado sobre qualquer irreguldriüade encontrada quanto a qualidade dos
produtos ou 3ervico.s, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de .suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

C. 1. Respon3abilizar-.3e per todos o.s ônu.s e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

titulo, perante seus fornecedores ou
6.2.Substituir,

defeitos, alterações

compromissos assumidos, a qualquer
terceiros era razão da execução do objeto contratado,

arcando cora as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
imperfeições cu quaisquer irregularidade.s discrepantes às exigências do

ainda que con.statados somente após c recebimento ou pagarr.cnto.

no tode cu em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

in.strumcnto dc ajuste pactuado,
6.3.Não transferir a outrem.
o expressa aucorizacão dc Contratante.
6.4.Manter durante vigência do contrato cu outros
com as obrigações a.ssumidas, todas as

respectivo processo de contratação
apresentando ao Contratante os documentos nece.ssários

instrumentos hábeis, em compatibilidade
condições de regularidade e qualificação exigidas no

direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
sempre que solicitado.
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6.5.fciinitix Nota riscai correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentacào de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assunldas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo de eriLreqa do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1'=’, da Lei 8.666/93, está abaixo -ndicado e será considerado

da assinatura do Contrato ou equivalente;

7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) dias, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO

8.1.Os preços co.ntratadcs são fixos e irrea^ustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acuiTiulado, comando-sc por base o mes de apresentação da assinatura do contrato,

cxclusivamentc para ao obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.Í.NO caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo se^a di*/ulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, c que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

B.H.O rea^u.ste poderá ser realizado por aposti 1 amento.

9.0.DO PAGAMENTO

9.I.Ü pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

prccedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta

dias, contados do periode de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

confoinie o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as cbrigacões assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a previa defesa,
da Lei 8.666/93: a

às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 c 87
multa dc mora dc 0,5? (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobro o valor do contrato por dia ce atraso na entrega, no início ou na execucâo do
objeto da contratação; c - multa de 10--. (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anes; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja premovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneair.ente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

advertência; b

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratócios de 1% [um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas,
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial,
de mora quando for o caso, constando o fundament:o legal da punição,
será registrado no cadastro correspondente.

reaiizar-se-á comunicação escrita

exciiiídas as penalidades de advertência e multa

informando ainda que o fato
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14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagajr.ento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX T 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acuiiulado nos últimos doze meses ou, ria
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
pcssa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em viger.

N X VP * I, onde: EM encargos

PE, 03 de Janeiro de 2022.Cachoeira dos índios

Jq-nrktx
WANDPA BWANm PEREIRA

Secretária de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS POR CARÁTER EMERGEKCIAL PAPA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência provado.

O termo dc referencia c documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais dc sua execução. Serve dc base para a elaboração do instrumento convocatório.

Cachoeira dos índios - PB, 0-1 de Janeiro de 2022.

ALLAU SEIXAS DE SOUSA

Prefeito


